
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1270/2025

Venho,  por  meio  deste,  solicitar  que  seja  encaminhado  expediente  às  Secretarias

competentes, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias para a realização

da roçada e limpeza do terreno da Prefeitura localizado na Rua Madeira, nº 115, no Bairro

Costeira.

Além  disso,  solicito  também  que  sejam  iniciados  os  estudos  e  os  procedimentos

necessários para a criação de uma calçada no referido local, com o objetivo de garantir a

segurança e acessibilidade aos pedestres que transitam pela área.

JUSTIFICATIVA

Justifico a presente proposição devido à necessidade urgente de roçada e limpeza do

terreno  da  Prefeitura  localizado  na  Rua  Madeira,  nº  115,  no  Bairro  Iguaçu.  O  local

encontra-se em estado de abandono, com acúmulo de vegetação, lixo e entulhos, o que

tem causado transtornos para os moradores da região. 

Além  disso,  a  ausência  de  uma  calçada  adequada  ao  longo  da  rua  tem  gerado

dificuldades para o trânsito de pedestres, forçando-os a caminhar na via, o que aumenta o

risco de acidentes. A criação de uma calçada segura e acessível é essencial para garantir

a mobilidade e segurança dos cidadãos,  principalmente para aqueles com mobilidade

reduzida, crianças e idosos.

   

                             Câmara Municipal de Araucária, 02 de abril de 2025.

Leandro Andrade Preto

                 VEREADOR
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